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“Se o Senhor não guardar a cidade, em vão vigia o sentinela” (Salmo 127:1)  
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ERRATA DE LICITAÇÃO  
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2020 
 
PREGÃO Nº 01/2020 
 
No item 2.6.1, Onde se lê: 

 

2.6.1. O Município de Reduto, no exercício de sua atribuição, com o fito de demonstrar 

que a aplicação dos benefícios materiais previstos na Lei Complementar nº 123, de 

2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, podem ser aplicados 

pela autoridade responsável pela licitação, procede à justificativa na forma que segue:  

 
Leia-se: 
 
2.6.1. A Câmara Municipal de Alto Caparaó, no exercício de sua atribuição, com o fito 

de demonstrar que a aplicação dos benefícios materiais previstos na Lei Complementar 

nº 123, de 2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, podem ser 

aplicados pela autoridade responsável pela licitação, procede à justificativa na forma 

que segue:  

 
 


